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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'12412024

o INSTITUTO »f' rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

INTERESSADo: Manaus Ambiental S.A. - "ETE Liverpool"

ENDf,REÇo eARA connespor»Êxcrl: Av. André Araújo, no 't981 A, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.264.927 10001 -27 INScRTÇÂo EsrÂoulr,: 04. 141.923-5

Fottt: (92) 98415-269í PRocESso No: 0464212024- 1 0

E-MArL: cedoc.mao@aguasdemanaus.com.br

ArtvlDADf,: Lançamento de Efluentes.

CoNDrçoEs DE Uso E INTERVENÇÀo

LocAlrzÀÇÀo DÁ ArrvrDADE: Av. Coronel Teixeira, n" 6225, Ponta Negra, (ETE
Liverpool), nas coordenadas geográficas 3"04'54,663"S e 60'04'4,151"W, Manaus-
AM.

BACrA HTDRoGRi(Frcl/coRpo RECIpron: Bacia do Tarumã/lgarape do Gigante.

CARGA DE DBo (ETf,D): 91,43%

vAzÃo DE LANÇAMENro: 18,33 m3/h

FTNALTDADE: Lançamento de Efluentes Domésticos

PERioDo DE BoMBEAMENTo:24 horasldia; 3'l dias/mês; 12 meses/ano

PR{zo DE vALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Atrlos

Atençâo:
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outoÍgante (Uniào,

estado ou Dislrito Federal) faculta ao ouloÍgado (requeÍente) o direito de uso dos ÍecuÁos hidricos, poÍ lempo
d€lerminado.

. Este ato administrativo conlém em seu verso l0 obÍigrções do outorgrdo.

. A ouloÍga de direito de uso de recursos hidricos nào substitui o licenciamento ambiental da arividade.

. A cobrança pelo uso de rccursos hidricos será realizada após a Íixação de valores de acordo com An. 25 da lei esradual
3 167 de 21/08/2001-coín base no Plano Estadual de Recursos HidÍicos.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 124t2024

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo no 0464212024-10.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
legislação pertinenle.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporiíria, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado. .

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela

legislação federal, estadual ou municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga. para a
renovação da mesmal

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual. utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n" 357, de l7 de
março de 2005 e CONAMA no 430, de 13 de maio de 2011.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430. de 13 de maio de 2011). coletadas
bimestralmente na entrada e saída da ETE, realizadas por làboratório cadastrado

neste IPAAM e ART do profissional habilitado.
10. Realizar a instalação do medidor de vaz.ão da ETE, no prazo de 90 dias. conforme

dispõe o arÍigo 79 do Decreto n' 28.67812009 e apresentar a este Instituto o relatório
fotográfico.


